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DECRETO
DECRETO Nº 3013 DE 30 DE SETEMBRO DE 2025.

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com a Lei Orgânica do Município;
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1717/2024 – LOA/2025;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

DECRETA:
Art. 1° - Fica parcialmente revogado o artigo 2º do decreto nº 3009 de 25 de setem-
bro de 2025, nos valores apresentados abaixo:

REDUÇÃO:
ÓRGÃO PROGRAMA DE 

TRABALHO
REDUZIDO ELEMENTO 

DESPESA
FONTE 

RECURSO
VALOR

02.12 04.122.0010.2.010 362  33.90.36 1.500.99                 
400.000,00 

02.35 04.122.0010.2.010 679  33.90.36 1.500.99                   
50.000,00

 
Art. 2° - Servirá de recursos para cobertura da transferência autorizada, no artigo 
1º do decreto nº 3009 de 25 de setembro de 2025, revogados no artigo anterior,  a 
seguinte redução orçamentária:

REDUÇÃO:
ÓRGÃO PROGRAMA DE 

TRABALHO
REDUZIDO ELEMENTO 

DESPESA
FONTE 

RECURSO
VALOR

02.03 04.122.0010.2.003 75 33.90.14 1.500.99 30.000,00 

02.03 04.122.0010.2.003 77 33.90.39 1.500.99 160.000,00 

02.03 04.122.0010.2.003 78 33.90.92 1.500.99 30.000,00 

02.03 04.122.0010.2.193 88 33.90.47 1.500.99 49.000,00 

02.03 04.128.0003.2.143 91 33.90.14 1.500.99 59.000,00 

02.03 04.128.0010.2.143 93 33.90.14 1.500.99 30.000,00 

02.03 04.128.0054.2.143 95 33.90.14 1.500.99 20.000,00 

02.03 28.841.0010.2.192 111 46.90.71 1.500.99 72.000,00 

TOTAL 450.000,00

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 25 de setembro de 2025.

Guapimirim, 30 de setembro de 2025. 
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

PREFEITA

Ementa: Dispõe sobre a revogação parcial do decreto nº 
3008 de 25 de setembro de 2025, e a Abertura de Crédito 
Suplementar por transposição de recursos.

PORTARIA
PORTARIA Nº 1243 DE 30 DE SETEMBRO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a 
Lei Orgânica             Municipal,
CONSIDERANDO o Memorando SESCON nº 223/2025,

RESOLVE:
Designar os Servidores, relacionados abaixo, como Fiscais de Contrato de Forneci-
mento de Água Potável Encanada, da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Obras de Conservação de Guapimirim-RJ:

• EDMILSON PEREIRA MAIA, matrícula nº 1767-11;
• MATHEUS GUSTAVO G.C. DA SILVA, matrícula nº 1369602-12.

Guapimirim, 30 de setembro de 2025. 
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

PREFEITA

ATO DE ANULAÇÃO
ATO DE ANULAÇÃO

Torno SEM EFEITO o Ato de Publicação de 
Ratificação de Dispensa de Licitação referente ao 
Processo Administrativo nº 2186/2025, publicado 
no BIO nº 2080, à pág. 9, em 29 de julho de 2025, 
que tratava da contratação por dispensa de 
licitação para locação de imóvel localizado à Av. 
Dedo de Deus nº 210, Centro – Guapimirim/RJ, com 
os contratados Welington Vianna de Carvalho – CPF 
089.016.797-44, Elisangela Vianna de Carvalho 
Gimenes – CPF 054.150.687-08 e Elias Pires de 
Carvalho Junior – CPF 107.852.457-23.

O presente ato produz efeitos imediatos, restando 
prejudicados os efeitos jurídicos da ratificação 
anteriormente publicada.

Guapimirim, 30 de setembro de 2025

Fernando Wallace Clemente da Silva
Secretário Municipal de Saúde de Guapimirim

Mat. 137020912

ERRATA

2 BIO Nº 1724 - GUAPIMIRIM 30 de Setembro de 2025CIDADE DE



CIDADE DE

Noo povo mais feliz!

EXTRATO

 

 

 

 

 

EXTRATO DE AJUSTE DE CONTAS  

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5122/2025 

 

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM-RJ por meio da 

SECRETARIA MUNICIPAL DO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE, e o 

AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S.A.  

 

OBJETO: Ajuste de Contas referentes aos meses de janeiro, fevereiro e março 

de 2025. 

DATA DA ASSINATURA: 24/09/2025. 

VALOR: R$ 9.417,91 (Nove mil, quatrocentos e dezessete reais e noventa e 

um centavos) 

FUNDAMENTO: Lei nº 14.133 de 1 de abril de 2021. 

 

 

Guapimirim, 24 de setembro de 2025. 

 

 

 

Mayara Barroso de Faria 
Secretária Municipal do Ambiente e Sustentabilidade 

Matrícula nº 1369263-12 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCEDIMENTO N° 3090/2022 

INSTRUMENTO: ARP N° 217/2022 

PARTES: Município de Guapimirim, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, e a empresa HOSANA ENGENHARIA DE MÁQUINAS E 

APARELHOS EIRELI. 

 OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO 

DATA DA ASSINATURA: 02/09/2022 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

GESTOR DA ATA: TELMA COUTO ALVES 

FUNDAMENTO: Leis 8.666/1993, 10.520/2002 e Decretos 1.301/2018 e 1.949/2021. 

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 103.900,00 (cento e três mil e novecentos 
reais). 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QTD VLR UNIT VLR. TOTAL 

1 12924 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE 64 (SESSENTA E 
QUATRO) APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO, INCLUINDO OS 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS. 

MÊS 12 R$ 8.658,33 R$ 103.900,00 
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